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Processo no. 083/2025
Oficio no 08312025
Data de Abeftura:22t04l2021
Assunto: Despesa com a Aquisição de Meteriâis de Consumo (Cope
,Cozinha e Limpeza) - do poder Legislativo de Alvorada do Oeste _RO.
Modalidade: contratação Dlreta por Dispensa de Licitação - Art. 7s, inciso ll
da Lei Federal no 14.'13312021

Exmo. Senhor Presidente:

Vereedor: Diego Uesllei de Souza

Trata-se dá anárise do procedimento administretivo supracitado pera emrssáo de
parecer técnico deste controle lntemo, conforme estabelece o Art. s3, vl, da Lei Federal n.

14.133n1, para que seja examinada a hipôtesê dê dispense de licitaçâo.

Por meb do procedimento em epÍgraÉ visa-se adquirir, Ilespesa com a Aqulsição
dê Materiais de consumo (copa ,cozinha e Limpeza) - do poder Legistativo do Atvorada do
Oeatê -RO. Conforme solicitaçào e justificativa da DireÉo, através do Oficio no083r2025, com data

de abertura em 22 de abril dê 2025, pera atender as necessidadês da Càmere Municipal de Alvôrada

do Oeste - RO.

Dessê rÍlodo, a autoridade competente utilizou a Modalidade Dispensa de Licitação

em obêdiência ao artigo 75, inciso ll da Lei Federal no 14.133t2021.

Art. 75. É dispensável a licitaçáo:

It...t

II - Para contratação que envolva valores inferiores aP.$ 62.125,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos)), no caso de ouhos serviços e compras.

O processo encontra-se eutuado, protocolado e numerado.

Sendo o valor da aquisição inferior a R§ 62.725,59 (sessenta e dois mil

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), pretende-se adquirir via

dispensa de licitação, na forma do artigo 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.133121

e decreto Federal '11.87112024 que atualizou os valores .
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Aú. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
I - Assegurar a seleção da proposta apta a geraÍ o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Públic4 inclusive no que se refere ao ciclo de vida do
objeto;

II - Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa
competição;

III - evitar contratações com sobÍepreço ou com preços manifestamente
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos;

IV - Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustenüível.

Parágrafo único, A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela govemança das

contratâções e deve implementar processos e estruturas, inclusive de gestito de riscos e controles internos, para

avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectiyos contratos, com o intuito de alcançar os

objetivos estabelecidos no caput deste artigo, promovgr um ambiEnte íntegÍo e confiável, assegurar o

alinhamento dâs contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiênci4

efetividade e eficácia em suas oontratâções.

Foi solicitado no dia 23 de abril de 2025 junto a Coordenadoria de Contabilidade a

existência de dotação orçamentiíria para cobertura da despesa no valor de Rl$ 10.85f,24

(dez mil oitocentos e cinq[enta e um real e vinte e quatro centavos), a mesma

solicitação foi atendida e emitida a nota de reserva n"016/2025 no valor solicitado, que

se encontra encostada as (f.l 16) do presente processo, do pÍesente processo

Foi submetido ao hocurador Jurídico no dia 23 de abril de 2025 para análise sobre a

modalidade de Licitação o qual emitiu o parecer no01712025 Favorável a DISPENSA

DE LIcITÀçÂo, encostados as folhas no43/48, do presênte processo onde o mesmo deu

parecer favorável.

a CPL (Comissão Permanente de Licitação), está regularmente constituída conforme

impõe o lri n.' 14.13312021, fonm nomeados através da portaria n'011/2025; cuidou de

realizar o procedimento licitatório na modalidade DISPENSÀ DE LIcrrÀÇÃo, onde

foi realizado a Cotação hévia em 03 (três) empresas encostâ âs folhas n' 04,05 e 06 do

presente processo, gerando a Média de Prê9o no valor mensal RS f0.85U4 (dez mil

oitccentos e cinquenta e um real e vinte e quâtro centavos), encostada as folhas n"13

e 14, conforme os itens no termo de referência encostado as folhas no 30 a 3 I do presente

processo.

Foram acostada cotação das empresa vencedora de acordo com

cada intens

Av, São Paulo, Bairro Três Podercs - Alvoradâ do Oest€/RO
Página 2 de 5



\&& Cimrr. M{íi.i9rl d. Alvo..d. do Ocrt.
Coítroltdori. G.r.l Muri.iprl -

,*c*rs lqzçt JnÁ
PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MI,]NICIPAL DE ALVORADA DO OESTE
ALVORADA DO OESTT - RONDÔNIA

{sst\ATt R I

Empresa 01: INFINITY SOLUçÕES EM VENDAS CNPJ: 01'076.94410001-05,

ganhadora dos itens conforme a oferta final:

ITEM T]ND QUÀN VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

0l UN 80 8,70 696,00

02 KG 40 84,00 3.360,00

03 CX 130,00 1.040,00

04 CX 50 6,35 317,50

09 UN 4lt 6.00 288,00

TJN 48 2,95 141,60

t2 CX 04 254,00

t7 I-IN 06 15.00 90.00

t8 UN 48 t4,00 672,00

l9 LTN 30 24,00 't20,00

20 UN t2 60.00

VALOR TOTAL R§ 7.639,í0

Aempresa02:ADRIANOMoçoMAGALHAESCNPJ:S1.419.186,000,1-59'

ganhadora dos itens conforme a oferta final:

ITEM UND QUAN VALOR
UNIT.

VAI,OR
TOTAL

05 LTN l0 6,80 68,00

06 TN 05 r3,90 69.í)

01 TN o4 7,90 31,60

08 LIN t2 8,?5 105,00

n I.N 06 ó.40 JE,4O

t3 I,N 05 8,00 40,00

l4 FARDO o3 rs9,00 411,(fr

t5 UN t2 I 1,35 136,20

l6 LN 20 5,70 I 14,00

2t LN 02 82,00 164,00

VALOR TOTAL RS 1.243,70
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Valor AdjudicadoNome da Empresa

RS 7.639,10INFINITY SOLU ES EM VENDAS
CNPJ: 01.076.9441000í -0501

R$ 1.243,70ADRIANO MOçO MAGALHAE
CNPJ:5'1.4í 9.1 8610001 -59

S
02

VALOR TOTAL

Classificação em favor das empresas conforme o quadro abaixo:

Arealizaçâodacontrataçãodireta,comdispensadelicitaçãoem

Íazâodovalor,exigequenáoha,iafracionamentodadespesacomvistasanão

extrapolação do limite legal.

Assim,sendoprevisÍveisdiversasaquisiçõêsdomesmoobjeto'deve-

se considerer sêu valor global para Íins de aplica@o do limite previsto no lnciso ll

do citado artigo. 75.

A autoridade competente é responsável pelo não ftacionamento de

despesacomofintodeburlaranormalicitatória,ouseja,esteSetordeControle

lnternoobservouqueosvaloresdadispensaseenquadrErmcomodispositivo

acima mencionado.

AÍ1. 72, O processo de contratação dircta' que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, devená ser instruído com os

seguintes documentos:
I - Documento de formalização de demanda e' se for o caso'

estudo técnico preliminar, aná.üise de riscos, termo de referênci4 projeto basico ou

projeto executivo;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecerjuídico e parcceres técnicos' se for o caso' que

demonstrem o âtendimento dos requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentarios com o compromisso a ser assumido;' 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habil itação e qualifi cação mínima necessál'ial

Av. São Pâulo, Bairro Três Poderes - Alvoradâ do O€ste/RO
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VI - Razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de Preço;
\IIII - autorização da autoridade competente'

Panlgrefo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público

em sítio eleEônico oficial.
Os atos em que se verifique a dispensa de licitaçóes sâo atos que

fogemaoprincípioconstitucionaldaobrigatoriedadedelicitaÉo,crnsagrando-se..
co-mô ei"áçO"sa este princípio. Assim, éste tipo de ato trata-se de ato discÍicionário,

;;; q;; devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete

ao crivo de devida justiÍicativa quê ateste o referido ato'

No caso em queslão se verifica a análise dos incisos ll e lll' do

parágrafo único, do aú.72 àa Lei 14.133121. lnobstante o fato da presente contratação

!.táia"ntro dos timites estabelecidos no art. 75, ll da Lei 14.1 33/21 , o que justifica a

contratação direta.

A contrataÉo direte, não obstante, depende de apresentação de

documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, que estão anexados no

processo. As ceÉidõee legalmente exigidas dêvem ser atualizadas até o cumprimento

do contÍato.

Feitas estas considerações, não se óbice ao prosseguimento dessa

contratâção, via despensa de licitaçáo.

Encaminhe-se o processo ao Gabinete do Presidente para ratificaÇão e publicaÇáo

das despesas para posterior êmpenho.

Feitas estas considerações' não se óbice ao prosseguimento dessa

contratação, via despensa de licitação.

Encaminhe-se o processo ao Gabinete do Presidente para ratificação e publicaÉo

das despesas para posterior êmpenho'

Alvorada do Oeste - RO, 16 de maio de 2025 '

UILLIANS IZAQUIEL MONTAVÃO DE LARA
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